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PROJETO DE LEI Nº. 090/2024 

Ementa: “Nomina a praça localizada no Bairro             

Âncora, como: Praça Pastor Mário Henrique.”       

 

           A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS, no uso de suas atribuições 

legais DELIBERA: 

          Art. 1º Fica denominado como “Praça Pastor Mário Henrique”, a Praça localizada 

no Bairro Âncora, Rua das Camélias esquina com a Rua Coroa de Cristo. 

           Art.  2º Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação. 

JUSTIFICATIVA 

        Pastor Mário Henrique Nascido em 27 de maio de 1946, no Rio de Janeiro.  Pastor 

Mário era funcionário civil do exército, convertendo-se ao Senhor Jesus Cristo em 1985. 

Durante sua vida dedicou-se ao evangelismo de rua e foi um dos criadores do núcleo 

evangélico no Arsenal de Guerra do Rio, levando inúmeras vidas a Cristo. O seu amor a 

Deus, a sua Palavra e a sua vontade de ensiná-la a outros, conduziram-no a buscar maior 

conhecimento teológico a fim de exercer o ministério que Deus lhe concedeu, cursando o 

Seminário da Assembleia de Deus em São Cristóvão. Ao ser consagrado Pastor da 

Assembleia de Deus Ministério Vinde a Mim, em Rio das Ostras, exerceu com amor e 

diligência a tarefa de ensinar e instruir os irmãos na Palavra de Deus na Escola Bíblica.  

     Também foi coordenador e mestre de Seminário, ministrando ensinamentos bíblicos 

a várias turmas de seminaristas da Assembleia de Deus, que hoje são obreiros, diáconos, 

líderes e pastores de várias igrejas da região e do país. Seu legado de amor a Deus e ao 

ensino diligente da Palavra de Deus permanecem conosco. 

Sala das Sessões, 25 de março de 2024. 
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Vereador - Autor 

 


